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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

  

                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, nº. 001 – Centro – Cafarnaum – Bahia - Cep: 44880-000- Tel: (74)3646-1200  
E-Mail: Prefeituramcyahoo.com.br 

 

 

 
DECRETO Nº 418/2015 
DE 09 DE Setembro DE 2015 
 

                                       

 

Convoca a VI Conferência 

Municipal de Assistência Social.  

 
 

 O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, e,  

 
Considerando o que foi deliberado pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social em sua 96ª reunião ordinária do dia 28 de Agosto de 2015. 
 
 
DECRETA: 

 
 
           Art. 1º Convocar a VI Conferência Municipal de Assistência Social, a se realizar 

no dia 10 de Setembro de 2015, na Câmara de Vereadores de Cafarnaum – BA, com o 

tema: “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026”.  

 
          Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta 

de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social.  

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 09 de Julho de 2015. 
 
 

 
Euilson Joaquim da Silva 

Prefeito Municipal 
 

Sandra Simone de Matos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

87A597A01D184A56E019F3E1F4140E4A

quarta-feira, 9 de setembro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00492 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



quarta-feira, 9 de setembro de 2015  |  Ano V - Edição nº 00492 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNANAUM 
     CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Telfax: (74)3646-1200 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
LEI Nº. 033/2015. 
 

“Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo do Município de 
Cafarnaum a celebrar Convênios e 
Contratos com Órgãos da 
Administração direta, indireta e 
Empresas Privadas no período de 
2015 a 2016.”  

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum Bahia, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele Sanciona e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica Autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênios e contratos com Órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo Federal 
e Órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado da Bahia e Empresas 
Privadas, no período de 2015 á 2016. 

 
 Parágrafo Único - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo 
de trinta dias, contados da assinatura dos contratos e ou convênios, cópia do respectivo 
instrumento. 
 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 2015. 
 
 
 

 
Euilson Joaquim da Silva 

Prefeito Municipal 
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     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNANAUM 
     CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Telfax: (74)3646-1200 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

 
LEI Nº. 034/2015. 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito, 
oferecer garantias e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; Faz saber que esta 
casa legislativa aprova, e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 
 

 Art.- 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir operação de 
crédito com a DESENBAHIA – Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A, até o valor 
de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), observadas as disposições 
legais em vigor para a contratação de Operação de Crédito com o setor público e as 
condições específicas aprovadas pela DESENBAHIA, para a operação. 
 
 Parágrafo Único -. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste 
artigo serão destinados à execução de obras e serviços de Infraestrutura Urbana e 
Saneamento.  
 

 Art. 2o Fica ainda o Município autorizado a ceder e/ou vincular por todo o tempo de 
vigência da operação de crédito e até sua liquidação, em caráter irrevogável e irretratável: 
 
I - como meio de pagamento do crédito concedido, as receitas de transferências do 
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS de sua 
titularidade, de que trata o art. 158, IV da Constituição Federal; 
 
II - como garantia do pagamento do crédito concedido, as receitas provenientes do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM, de que trata o art. 159, I, b da Constituição 
Federal. 
         
   Parágrafo Único – As receitas indicadas nos incisos anteriores serão alteradas, 
em caso de extinção, pelas receitas que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente 
em sua substituição, independentemente de nova autorização. 
 
 Art. 3º O Chefe do Poder executivo fica autorizado a constituir a DESENBAHIA, em 
mandatária do Município, com poderes irrevogáveis e irretratáveis para receber junto às 
fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas nos incisos I e II do artigo 
anterior, os recursos vinculados, podendo a DESENBAHIA utilizar esses recursos no 
pagamento do que lhe for devido por força da operação de crédito de que trata esta Lei. 
 
§1º As receitas de que trata o inciso I do artigo anterior serão exigidas nos vencimentos 
das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo, ficando a DESENBAHIA autorizada a 
requerer as transferências dos referidos recursos para quitação dos débitos diretamente 
às instituições financeiras depositárias. 
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     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNANAUM 
     CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Telfax: (74)3646-1200 E-Mail: Prefeituramc@yahoo.com.br 
 

 

§ 2º Em se tratando do recebimento dos recursos referidos no inciso II do artigo anterior, 
os poderes mencionados no caput deste artigo se limitam aos casos de inadimplemento 
do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas da dívida.           
 
  Art. 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de trinta 
dias, contados da contratação da operação de crédito autorizada por esta Lei, cópia do 
respectivo instrumento contratual. 
 
 Art. 5º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos às 
operações de crédito a que se refere o art. 1º desta Lei. 
 
  Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao 
orçamento, se necessários, destinados ao pagamento das obrigações decorrentes das 
operações de crédito de que trata esta Lei, e que se vençam neste exercício, bem como 
para assegurar a participação de recursos próprios nas inversões necessárias para 
implantação dos projetos, e ainda, abrir crédito especial no valor total, em caso de 
inexistência de dotações orçamentárias próprias para assegurar a realização do programa 
autorizado nesta Lei, podendo promover quaisquer modificações orçamentárias 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 
  

 Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito de Cafarnaum – BA, em 09 de setembro de 2015. 
 
 

 
 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Presencial

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  
PREGÃO PRESENICIAL Nº 043/2015 

O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade Pregão 
Presencial 043/2015, no dia 18/09/2015, as 10h00min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na 
locação de equipamentos de sonorização, iluminação, gerador e palco, para a comemoração ao 
dia do evangélico antecipado no dia 19 de setembro na Praça Pedro Guimarães. Valor do Edital: 
R$ 20,00. Informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal das 08 às 12 horas, 
Cafarnaum-Ba, 08/09/2015 – Sara Barros de Araújo – Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM  
PREGÃO PRESENICIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 044/2015 

 
O MUNICIPIO DE CAFARNAUM (BA) torna publico que realizara licitação modalidade Pregão 
Presencial 044/2015, no dia 23/09/2015, as 10h30min na sede da Prefeitura Municipal de Cafarnaum, tendo 
como objeto prestação de serviços de troca de óleo destinados à manutenção preventiva em todos os 
veículos da Administração Publica do Município de Cafarnaum. Valor do Edital: R$ 20,00. 
Informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal,  telefone/fax (74) 3646-1200, das 08 às 12 
horas, Cafarnaum-Ba, 09/09/2015 – Sara Barros de Araújo – Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Resolução
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